29ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 29.11.2022

PROJETO DE LEI 1728/2022 DO DEPUTADO ALEX REDANO

O SR. PIMENTEL (Presidente) – O Projeto de lei 1728/2022 está sem parecer. Convido o Deputado Jesuino Boabaid para emitir o parecer em plenário.

O SR. JESUINO BOABAID – Trata-se do Projeto de Lei 1728/2022, de autoria do Deputado Alex Redano, que “Altera o § 1° do artigo 1° da Lei n° 3.686, de 8 de dezembro de 2015, que “Dispõe sobre o Sistema de Licenciamento Ambiental do Estado de Rondônia e dá outras providências.”.
Nosso parecer é favorável à tramitação do projeto. 

O SR. PIMENTEL (Presidente) – Em discussão o parecer do nobre Deputado Jesuino Boabaid. Não havendo quem queria discutir, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer.

